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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0026 
 
Espécie: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE EM 
PLATAFORMA WEB, COM IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO, DESTINADO À GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO E 
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU. O SISTEMA 
INCLUIRÁ ASSINATURA ELETRÔNICA, PROTOCOLO, CADASTRO, 
TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO DE DOCUMENTOS, PUBLICAÇÃO DE NORMAS 
JURÍDICAS, GESTÃO DE SESSÕES, REGISTRO DE PRESENÇA, INTEGRAÇÃO 
COM O PODER EXECUTIVO, PORTAL INSTITUCIONAL, ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO, OUVIDORIA, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, ENQUETES, 
CONSULTAS PÚBLICAS, ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E IDEIAS 
LEGISLATIVAS, BIOMETRIA PARA AUTENTICAÇÃO E PAINEL ELETRÔNICO DE 
VOTAÇÃO. O SOFTWARE DEVERÁ GARANTIR SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE 
E INTEGRAÇÃO COM OS PROCESSOS INTERNOS E EXTERNOS, INCLUINDO 
MIGRAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE DADOS E MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
EVOLUTIVA E ADAPTATIVA CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 
 
Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
 
 
Modo de Disputa: ABERTO 
 
 
A Câmara Municipal de Paracatu, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
20.215.158/0001-96, situada a Praça JK, 449, Centro, Paracatu/MG, representado 
neste ato pelo Agente de Contratação, Elianderson Michel de Carvalho, TORNA 
PÚBLICO a quem interessar, que a Casa realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
sob forma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa 
ABERTO, que será realizada por meio do site https://bll.org.br/e será processada e 
julgada em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Federal Nº 123/2006, 
Instrução Normativa Legislativa Nº 12 de janeiro de 2024 e suas respectivas 
alterações e legislação aplicável. 
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A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE HTTPS://BLL.ORG.BR/, NO DIA 

22 DE JANEIRO DE 2026, COM INÍCIO ÀS 10:30, HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. 

Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 

proposta no site https://bll.org.br/ nos termos a seguir: 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 09 DE JANEIRO DE 2026, 

HORÁRIO ÀS 10H. 

 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 22 DE JANEIRO DE 2026, 

HORÁRIO ÀS 10H. 

 

O Edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações 

Públicas https://pcnp.gov.br, site oficial da Câmara Muncicipal de Paracatu 

www.paracatu.mg.leg.br, e no site https://bll.org.br/. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado Marcos Evangelista 

Guimarães Lara Lucas e Equipe de Apoio Designados pela Portaria Nº 4.090 de 

23 de outubro de 2025. 

 

Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Tabela da Prova de Conceito 

Anexo III – Termo de Contrato
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1. OBJETO 

Constitui objeto presente licitação a Contratação de licença de uso de software em 

plataforma web, com implantação, suporte técnico e manutenção, destinado à 

gestão do processo legislativo e administrativo da Câmara Municipal de 

Paracatu. O sistema incluirá assinatura eletrônica, protocolo, cadastro, 

tramitação e votação de documentos, publicação de normas jurídicas, gestão de 

sessões, registro de presença, integração com o Poder Executivo, portal 

institucional, atendimento ao cidadão, ouvidoria, diário oficial eletrônico, 

enquetes, consultas públicas, acompanhamento de obras e ideias legislativas, 

biometria para autenticação e painel eletrônico de votação. O software deverá 

garantir segurança, acessibilidade e integração com os processos internos e 

externos, incluindo migração e adequação de dados e manutenção corretiva, 

evolutiva e adaptativa conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma de Compras BLL (https://bll.org.br/). 

2.2.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da 

PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL (https://bll.org.br/) até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sitema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS: 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser envidados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos 

no preâmbulo deste Edital, observando o disposto nos itens 4 e 5 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais, observado o que segue: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor 

rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 

49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para 

aplicação do disposto nos itens deste edital; 

3.2.4. Declaração de que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-

calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 

4. PROPOSTA: 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com 

quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, 

englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer 

outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que 

deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
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exigir. 

e) os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário 

Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade relativa ao  Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS); 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002; 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

f) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal;  

g) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

i) Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, em nome/CNPJ da empresa, expedida pelo 

Conselho Nacional de Justiça, no endereço eletrônico: HTTP://www.cnj.jus.br. 

5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

b) Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 
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cento) do valor estimado da contratação; 

c) Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios social já exigível e Termo de Abertura e Encerramento dos 2 (dois) 

últimos exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, Termo de Abertura e 

Encerramento deverão estar assinados por Contabilista Registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, bem assim constando o registro junto à Junta 

Comercial ou conforme alteração ocorrida do Decreto nº 8.683 de 25 fevereiro de 

2016. 

c.1) No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício 

social, estando por essa razão, impossibilitada de apresentar o balanço patrimonial 

e as demonstrações contábeis, será admitida (somente nesta hipótese) a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

c.2) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ 

Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

c.3) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das 

páginas do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento com suas respectivas notas 

explicativas com registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas), no cartório competente. 

c.4) Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa, 

conforme índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, extraídos 

das demonstrações financeiras do último exercício social ou do balanço patrimonial 

referente ao período de existência da sociedade recém-constituída, calculados 

conforme segue abaixo, sendo habilitadas as proponentes que alcançarem os 

índices relacionados abaixo: 
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ILG = Liquidez Geral – maior ou igual a 1,00;  

ILC = Liquidez Corrente – maior ou igual a 1,00;  

ISG = Solvência Geral – maior ou igual a 1,00. 

 

AC = Ativo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo  

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante 

AT = Ativo Total 

 

• Índice de Liquidez Corrente – ILC = AC/PC onde: 

AC → Ativo Circulante  

PC → Passivo Circulante 

 

• Índice de Liquidez Geral – ILG 

ILG = AC + RLP  

PC + ELP 

onde: 

AC → Ativo Circulante 

RLP → Realizável a Longo Prazo PC → Passivo Circulante  

ELP → Exigível a Longo Prazo 

• Índice de Endividamento Geral – IEG  

IEG = PC + ELP 

AT 

 

onde: 

PC → Passivo Circulante 

ELP → Exigível a Longo Prazo  

AT → Ativo Total 

 

c.5) Os índices de que trata o item supra deverão ser apresentados pela 

empresa participante, devendo ser calculados e assinados, obrigatoriamente, pela 
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licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

5.4.1. Após à entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

5.4.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

5.4.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.4.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo- 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da 

apresentação de pelo menos 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica 

expedido por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação entendendo-

se como pertinente e compatível sistema desenvolvido nativamente para web, com 

funcionamento sem o uso de emuladores, acessível nos principais navegadores do 

mercado (Microsoft Edge, Firefox, Chrome e Safari), comprovando que a 

proponente implantou e/ou que mantém em funcionamento tais sistemas em 

condições, qualidade, características e quantidades de usuários com o objeto desta 

licitação e áreas/módulos por ele abrangidas conforme descrito no Termo de 

Referência. 

b) Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional, em conformidade 

com o disposto no art. 67, inciso II e seu § 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
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2021, a licitante deverá apresentar Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade 

Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) ter a licitante executado, de forma satisfatória, em períodos 

sucessivos ou não, serviços contínuos de tecnologia com natureza, complexidade 

e características similares ao objeto desta licitação, por um prazo mínimo 

acumulado de 12 (doze) meses. 

b.1) Será admitido o somatório dos prazos de execução de diferentes contratos, 

constantes em um ou mais atestados, para a composição do período mínimo de 

12 (doze) meses exigido no item anterior. 

b.2) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser redigido(s) em papel timbrado 

do emitente e conter informações claras e inequívocas que permitam à 

Administração a plena avaliação da experiência da licitante, devendo, para tanto, 

atender obrigatoriamente aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 

considerados para fins de cômputo do tempo mínimo exigido: 

● Similaridade do Objeto: O atestado deverá descrever de forma pormenorizada 

os serviços executados, detalhando as atividades, tecnologias empregadas e o 

escopo do trabalho, de modo a permitir a verificação inequívoca da sua 

pertinência e compatibilidade técnica com o objeto licitado, conforme 

especificado no Termo de Referência, deste Edital. 

i. Serão considerados similares os serviços que, ainda que sob nomenclaturas distintas, 

correspondam funcional e tecnicamente às mesmas atividades, complexidades e 

finalidades descritas no Termo de Referência. A análise da similaridade será de 

competência exclusiva da equipe técnica ou do Agente de Contratação responsável. 

● Identificação do Instrumento Contratual: O atestado deverá indicar 

expressamente o número e o ano de celebração do contrato administrativo ou 

instrumento congênere que deu origem à prestação dos serviços. 

● Período de Execução: O atestado deverá especificar com clareza o prazo de 

vigência do contrato, indicando as datas precisas de início e de término da 

execução. 

i. Havendo prorrogações da vigência por meio de termos aditivos, estes deverão ser 
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mencionados, com a indicação dos respectivos períodos de validade, de modo a 

consolidar o prazo total da execução contratual. 

● Identificação das Partes: O atestado deverá conter a razão social e o CNPJ 

tanto da empresa contratada (a licitante) quanto da pessoa jurídica contratante 

(o emitente do atestado). 

b.3) Para fins de cômputo do prazo de execução, serão observadas as 

seguintes regras: 

● Contratos Encerrados: Para contratos cujos prazos de execução já tenham se 

encerrado, será considerado o período integral entre a data de início e a data de 

término, incluindo as prorrogações formalizadas por termos aditivos. 

● Contratos em Execução: Para contratos que ainda se encontrem em vigor na 

data de publicação deste Edital, o período a ser computado para fins de 

comprovação será o interregno compreendido entre a data de início da execução 

e a data de publicação do presente Edital. 

i. Caso o referido contrato venha a ser encerrado entre a data de publicação do 

Edital e a data da sessão pública de abertura do certame, será considerada a 

data efetiva de seu encerramento, desde que devidamente comprovada. 

c) Declaração de que a proponente tem acesso e total conhecimento sobre os 

programas fontes estando apta a realizar os serviços de parametrização, 

customização e manutenção dos programas ofertados; 

d) Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

e) Declaração informando que o sistema funcione de forma totalmente integrada 

entre os módulos. 

f) A não apresentação da documentação na forma aqui estabelecida, ou a 

apresentação de informações incompletas, ambíguas ou inverídicas que 

impossibilitem a aferição da capacidade técnica da licitante nos termos exigidos, 
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implicará a sua inabilitação no certame. 

g) A Administração reserva-se o direito de realizar diligências, nos termos do art. 

64 da Lei nº 14.133/2021, para verificar a veracidade e a conformidade das 

informações constantes nos atestados apresentados, podendo contatar a 

pessoa jurídica emitente para tal finalidade. 

6. VEDAÇÕES 

6.1. Não poderá disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas contraladoras ou coligadas coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 19765, concorrendo entre si; 

d) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edtial, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

f) Pessoa Física que tenha sido condenada pela Lei Maria da Penha – Lei 

Federal Nº 11.340 de 07 de agosto de 2006, nos termos da Lei Municipal Nº 3.876 

de 23 de julho de 2024. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
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de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

6.4. É vedada a subcontratação no todo ou ainda que em partes. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro; 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema; 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro; 

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$: 

50,00 (cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 

menor já ofertado; 

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
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9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9 deste Edital. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.paracatu.mg.leg.br. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital. 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais 

ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 
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sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço global, situação em que será 

declarada vencedora do certame; 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço global por lote, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 11.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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11.1. Encerrada a etapa de lances, depois da verificação de empate e após a 

realização da prova de conceito, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e 

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio de sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

11.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital. 

11.4. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

11.5. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

11.6. O critério de julgamento da proposta será o de menor preço global. 

11.7. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

12. DA PROVA DE CONCEITO 

12.1. Após a verificação da ocorrência de empate e antes da etapa de negociação, 

como condição para classificação da proposta, a operacionalização do sistema 

apresentado pela licitante que ofertou o menor lance deverá ser avaliada por meio de 

prova de conceito. 

12.2. Para a avaliação, foi elaborada tabela que consta do Anexo-II deste edital e 

também do Termo de Referência (Anexo I), contendo 126 (cento e vinte e seis) 

quesitos extraídos das especificações técnicas objeto deste Pregão. 

12.3. Para classificação da proposta, o licitante deverá estar conforme em no mínimo 

113 (cento e treze) quesitos, o que equivale a 90% dos itens constantes da Tabela do 

Anexo-II. 

12.4. O procedimento da prova de conceito poderá ser gravado ou relatado pela 
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comissão de avaliação, devendo a gravação ou relatório disponibilizado aos 

interessados. 

12.5. O resultado da prova de conceito será divulgado através de mensagem no chat 

do sistema eletrônico. 

12.6. No caso de a comissão de avaliação considerar o sistema ofertado não atender 

ao número mínimo de quesitos da prova de conceito, a proposta do licitante será 

desclassificada. 

12.7. Na hipótese de desclassificação de proposta por desatendimento dos quesitos 

avaliados na prova de conceito, seguir-se-á com a realização da prova de conceito 

das propostas das demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma proposta que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.2, 6.3, 6.4 e 6.5, 

enviados nos termos do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, 

que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 

5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 

14.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

14.1.2. julgamento das propostas; 

14.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

14.1.4. anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, não ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 17.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

16.5.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 
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16.5.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 

17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

17.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 

17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

17.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

17.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

17.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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17.9. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 

(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da 

Lei nº 14.133/2021; 

16.10 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 60 

(sessenta) meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão 

licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos 

termos da legislação vigente . 

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo estipulado no 

TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

19.  DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O modelo de gestão contrato seguirá o regramento constante do item 11 e 

subitens seguintes do Termo de Referência. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 

pela contratada em sua proposta, no prazo de 5 (cinco) dias corridos da data do 

recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 

aprovados pelo Contratante. 

20.2. O Pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

20.3. As Notas Fiscais ou documento que acompanharem para fins de pagamento 

que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o 

pagamento passará a correr a partir da data da representação dos documentos, 

considerados válidos pelo Contratante. 

20.4. Nas Notas Fiscais deverão vir o númeor do empenho, e os dados bancários 
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completos da Contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação 

dos mesmos, de obrigação da Contratada. 

20.5. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a Contratada deverá 

apresentar, junto à nota fiscal dos serviços prestados, a seguinte documentação: 

20.5.1. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade 

trabalhista; 

20.5.2. Cópias da Guia de Recolhimento da Previdência Social, e da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia quitada, especifica vinculada a prestação de 

serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Minitério do Trabalho e Emprego 

(CNDT), correspondentes à ultima nota fiscal ou fatura paga pela Administração. 

20.6. Sobre o valor devido ao Contratado, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

20.7. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na legislação aplicável. 

20.8. As despesas estão inseridas no Orçamento da Câmara Municipal de Paracatu 

através da seguinte dotação orçamentária: 01.01.01.01.122.0002.2002.3.390.40.00 – 

Serviços de TI e Comunicação – PJ. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pelo Contratante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato 

caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das 

seguintes sanções pelo Contratante: 

21.1.1. Advertência por escrito; 

21.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

21.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do fornecimento não realizado; 

21.1.2.2. 10% (dez por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento não realizado; 

21.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
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ocultos que tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam- lhe o valor ou, 

ainda, fora das especificações contratadas. 

21.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento 

do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe a legislação vigente; 

21.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou 

parcial das obrigações contratuais: 

21.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços 

ou obra prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

21.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração Pública Municipal; 

21.2.3. Paralisação do serviço ou do fornecimento de bens, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração Pública Municipal; 

21.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

21.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade de mercadoria 

fornecida; 

21.2.6.  Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de 

baixa qualidade. 

21.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4. 

21.4. A multa será considerada da garantia do contrato e/ou de pagamentos 

eventualmente devidos à Contratada. 

21.5. As sanções relacionadas nos itens 14.1 também poderão ser aplicadas àquele 

que: 

21.5.1. Apresentar declararação ou documentação falsa; 

21.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

21.5.3. Não mantiver a proposta; 
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21.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

21.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.5.6. Cometer fraude fiscal; 

21.5.7. Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do certame; 

21.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida par ao certame ou 

tumultuar o certame. 

21.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Paracatu. 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: licitacao@paracatu.mg.leg.br. 

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no sítio eletrônico da Administração www.paracatu.mg.leg.br. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Paracatu/MG, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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Paracatu, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

ELIANDERSON MICHEL DE  CARVALHO 

Agente de Contratação  

Matrícula n.º 50.664 
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ITEM 
ASSUNTO/TE

MA 
DESCRIÇÃO ATENDE 

NÃO 

ATENDE 

1 
Desenvolviment

o 

Ser desenvolvido em plataforma web sem a necessidade de 

instalação de nenhum tipo de software local ou servidor local 

da CONTRATANTE, isso inclui o painel administrativo;   

2 
Assinatura 

Eletrônica 

Permitir que parlamentar solicite assinatura de co-autores em 

documentos de sua autoria;   

3 
Assinatura 

Eletrônica 

Permitir o envio de notificação via aplicativo WhatsApp do 

parlamentares e outros usuários do sistema que possuem 

assinatura digital pendente em algum documento no sistema. 

A notificação deverá conter link direto para página contendo 

informações do documento, signatários, visualização do 

documento e botão para realização da assinatura imediata;   

4 
Assinatura 

Eletrônica 

Ao alterar o conteúdo de um documento que já esteja 

assinado eletronicamente o sistema deverá cancelar as 

assinaturas contidas no mesmo, sendo necessário realizar o 

processo de assinatura novamente;   

5 
Assinatura 

Eletrônica 

Bloquear a tramitação para protocolo de um documento em 

que o processo de assinatura eletrônica não esteja concluído.   

6 Relatórios 

Possibilitar ao usuário a criação de diversos modelos de 

relatórios especificando e ordenando as colunas de 

informações que o relatório terá como por exemplo: título do 

documento, autoria, data de protocolo, ementa/assunto, entre 

outros. Possibilitar também a aplicação de filtros para a busca 

dos resultados impressos no relatório como filtro de data, 

autoria, tipo de documento, fase e origem.   

7 
Cadastro de 

Documentos 

Permitir o cadastramento de documentos de diversos tipos, a 

partir de campos tais como: número, ementa, fase, vínculo, 

data, origem, autoria (permitir múltiplas autorias), 

departamento, signatários, regime de tramitação, imagens, 

anexos e conteúdo;   

8 
Cadastro de 

Documentos 

Permitir a customização do cabeçalho dos documentos 

gerados dentro do sistema;   

9 
Cadastro de 

Documentos 

Todos os documentos eletrônicos (gerados pelo sistema), 

incluindo, pauta, ata, boletins de presença e votação, 

proposições, ofícios e atos administrativos devem conter QR 

Code individual e único em seu cabeçalho com link de 

redirecionamento para a versão online no documento a fim de 

constatar a autenticidade do mesmo;   

10 
Cadastro de 

Documentos 

Permitir cadastramento de arquivos em anexo aos 

documentos, classificar nomenclatura e opção de marcação de 

documento sigiloso ou não;   

11 Carimbo 

Possibilitar a exibição de carimbo de forma automática de 

aprovação/reprovação no documento que foi votado em 

plenário;   
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12 

Comissões 

O sistema deve permitir cadastrar as Comissões, utilizando os 

campos: nome da comissão, sigla, data da criação, data de 

previsão término, situação, legislatura, tipo (permanente, 

temporária, mista, etc), email, telefone, finalidade, membros 

(cargo, data de designaçaõ e destitução, status);   

13 
Comissões 

Permitir gerar um documento em conjunto com mais de uma 

comissão.   

14 
Gabinete dos 

Vereadores 

Permitir aos gabinetes dos vereadores que elaborem matérias 

e documentos, assinem e enviem para protocolo na Câmara;   

15 Gabinete dos 

Vereadores 

Possibilitar o bloqueio de tramitação, para o Protocolo 

Eletrônico, de documentos que que não tenham sidos 

assinados eletronicamente por todos os autores;   

16 
Gabinete dos 

Vereadores 

Permitir o departamento responsável revisar os dados e texto 

antes de protocolá-lo;   

17 
Gabinete dos 

Vereadores 

Permitir a consulta a quaisquer tipos de documentos do 

sistema e seus trâmites;   

18 Gabinete dos 

Vereadores 

Permite o uso de modelos de documentos cadastrados pela 

Secretaria para elaboração de novos documentos pelos 

gabinetes dos vereadores;   

19 

Integração 

entre Câmara e 

Prefeitura 

Possibilidade de cadastrar os Prefeitos utilizando os mesmos 

campos do cadastro de Vereador;   

20 
Integração 

entre Câmara e 

Prefeitura 

Disponibilização de sistema para cadastro de documentos na 

Prefeitura, como: Projetos de Lei, Resposta de Requerimentos 

e Indicações, Ofícios, Leis, Decretos, para posterior envio para 

a Câmara e vice-versa;   

21 
Inteligência 

Artificial 

Possibilita o cadastro de proposições e atos administrativos 

utilizando inteligência artificial dentro do próprio sistema   

22 
Inteligência 

Artificial 

Permitir utilização de Inteligência Artificial na elaboração de 

uma proposição, sendo possível melhorar o conteúdo 

previamente redigito ou gerar um conteúdo totalmente do zero, 

com a estrutura de acordo com o tipo de matéria com 

justificativa, artigos (quando viável), preâmbulo, etc.   

23 
Inteligência 

Artificial 

Caso selecionado o tipo de documento "Parecer" a inteligência 

artificial deverá ser capaz de elaborar um parecer ao 

documento vinculado no cadastro   

24 
Inteligência 

Artificial 

A inteligência artificial deverá ser capaz de elaborar a Ata da 

sessão automaticamente com base nas ações executadas no 

sistema através do terminal eletrônico do parlamentar durante 

a sessão plenária, devendo conter: presenças registradas, 

solicitações de vista, pedidos de urgência em votação, 

votações de dispensa de leitura de ata, votação de dispensa 

de interstício, registros de ausência no decorrer da sessão, 

documentos apresentados, documentos votados constando o 

voto nominal com a descrição de quem votou favorável, contra   
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ou absteve-se, quem utilizou da tribuna para falar e todas as 

ações pertinentes à realização de uma sessão plenária. 

25 
Inteligência 

Artificial 

Gerar o texto da Ata de forma automática, trazendo os 

documentos que entraram na Pauta e foram lidos, votados 

(com os resultados das votações), a frequência de vereadores, 

ordem e uso da palavra pelos parlamentares, uso da tribuna e 

a possibilidade de pré-definição de texto customizado na ata, 

correspondente a cada etapa da sessão, ordenando-os de 

forma automática;   

26 

Inteligência 

Artificial 

Gerar o texto da Ata de forma automática, trazendo os 

documentos que entraram na Pauta e foram lidos, votados 

(com os resultados das votações), a frequência de vereadores, 

ordem e uso da palavra pelos parlamentares, uso da tribuna e 

a possibilidade de pré-definição de texto customizado na ata, 

correspondente a cada etapa da sessão, ordenando-os de 

forma automática;   

27 Legislação 

Ao cadastrar uma norma jurídica, o sistema deverá gerar 

automaticamente as versões: texto original em html, texto 

original em pdf, texto com alterações em html, texto compilado 

(alterado) em pdf;   

28 

Legislação 

O sistema deverá gerar a visualização do texto final da norma 

já formatado automaticamente, seguindo as regras da 

Legislação Federal;   

29 

Legislação 

O sistema deverá dar opção para o usuário informar as 

modificações que houveram na norma, de forma que o próprio 

sistema se encarregue de gerar as versões originais e 

atualizadas/compiladas da norma em versão HTML e PDF;   

30 

Legislação 

Sistema deverá gerar duas opções de visualização da norma, 

a primeira exibindo as redações anteriores tachadas e a 

segunda somente com a redação atual;   

31 Legislação 

O sistema deverá exibir uma lista com todas as leis 

cadastradas no sistema de forma unificada (prefeitura e 

câmara);   

32 

Legislação 

Permitir cadastrar a Legislação utilizando os campos: espécie 

normativa, matéria originária, classificação regimental, 

número, data, veículo de publicação, situação, origem, 

vigência, ementa, preâmbulo, conteúdo;   

33 

Legislação 

Permitir relacionar com a Propositura que deu origem à norma, 

com link na norma apontando para a propositura, para 

visualização de todo o processo e sua tramitação;   

34 Mesa Diretora 
Possibilidade de cadastrar a Mesa Diretora, utilizando os 

campos nome, período;   

35 

Modelos 

Possibilitar o cadastramento de diversos modelos de textos 

para posterior utilização na criação de proposituras, Ofícios, 

Requerimentos, Indicações, entre outros;   
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36 Parlamentares 

Permitir o cadastro de Parlamentares utilizando os campos: 

nome completo, nome político, nº da cédula de identidade 

(RG), CPF, data de nascimento, whatsapp, gênero, estado 

civil, escolaridade, profissão/ocupação, website, biografia, 

endereço, endereço de email, legislaturas vinculadas, 

login/usuário, senha, PIN de acesso ao terminal de votação;   

37 Parlamentares 

Permitir vincular o parlamentar a uma ou mais legislaturas e 

informar o número de votos em cada uma e o status do 

parlamentar (Ex: ativo, inativo, cassado, suspenso)   

38 Parlamentares Permitir cadastrar foto do parlamentar;   

39 
Processo 

Legislativo 

Permitir a realização do download em formato .pdf de todas as 

peças do processo em um único arquivo .pdf;   

40 
Processo 

Legislativo 

Permitir a seleção manual de quais peças do processo 

deverão ser baixadas de forma unificada;   

41 
Protocolo 

Eletrônico 

Permitir a protocolização de documentos utilizando numeração 

sequencial automática, da data e hora do protocolo;   

42 
Protocolo 

Eletrônico 

Acesso ao histórico de tramitação e todas as peças do 

processo vinculadas ao documento;   

43 
Protocolo 

Eletrônico 

Permitir que o usuário de protocolo tenha a opção de revisar a 

matéria antes de protocolar;   

44 
Protocolo 

Eletrônico 

Permitir a definição, se necessário, do número do documento 

de forma manual no momento da realização do protocolo;   

45 

Sessão 

Permitir que a Pauta seja configurada de forma que consiga 

gerar o texto, considerando o modelo utilizado pela 

CONTRATANTE;   

46 
Sessão 

Permitir cadastrar uma Ata de sessão avulsa, vinculada ou não 

à uma pauta previamente cadastrada/gerada pelo sistema;   

47 

Sessão 

Permitir definir o quórum para aprovação, obrigatoriedade ou 

não do voto do presidente de acordo com o tipo de documento 

nas configurações do sistema e a possibilidade de definição 

manual desses parâmetros no ato da votação;   

48 

Sessão 

Oferecer gestão de frequência (exemplo: presença, ausência, 

falta justificada, licença, etc.) inclusive sendo informadas mais 

de uma vez durante a sessão;   

49 Tramitação 

Permitir a associação de um usuário à múltiplos 

departamentos dentro do sistema. O sistema deverá conter um 

menu de acompanhamento e realização de tramitações. Neste 

menu o usuário visualizará apenas os documentos que estão 

no departamento a qual ele pertence.   

50 Tramitação 

Permitir que um usuário represente um ou mais 

parlamentares, podendo visualizar e tramitar os documentos 

contidos em seus gabinetes;   

51 Tramitação 
Permitir a criação de um documento único como resposta à 

um Ofício que contenha a solicitação respostas à múltiplas   
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proposições, neste documento deve conter respostas 

individualizadas para cada solicitação, contendo ou não 

anexos, esses anexos devem ser clicáveis caso o documento 

seja acessado em sua versão online; 

52 Tramitação 

O sistema deverá gerar um despacho de tramitação 

automaticamente para cada vez que o documento for 

tramitado, este contendo QR code no cabeçalho, brasão, 

informações do documento tramitado, fase, departamento de 

origem e destino.   

53 Tramitação 
Permitir tramitar qualquer tipo de documento utilizando os 

campos de destinatários;   

54 Tramitação 

Exibir todo histórico de tramitação da matéria em tempo real 

no portal site. O histórico deverá conter informações como, 

tramitação, recebimento, aprovação, inclusão em pauta, 

inclusão em ofício, atos vinculados, etc.   

55 Tramitação 

Permitir a tramitação de múltiplos documentos dentro de um 

único Ofício. O sistema deverá disponibilizar, no cadastro do 

Ofício, um campo de busca de documentos já protocolados, 

podendo selecionar quais serão incluídos/tramitados.   

56 Tramitação 

Permitir vincular usuários ao departamento "Assessoria 

Legislativa" e dar permissões para revisar os documentos 

tramitados para este departamento antes da etapa de 

protocolo. Ao revisar um documento, havendo alterações 

realizadas pelo revisor, cancelar as assinaturas eletrônicas 

contidas no documento;   

57 Tramitação 
Permitir o recebimento pelo protocolo do documento com 

status de revisado pela assessoria Legislativa;   

58 Tramitação 
Permitir ao departamento de arquivo, desarquivar o 

documento, devolvendo ele ao último setor de origem.   

59 Tramitação 
Permitir a tramitação em lote de vários documentos ao mesmo 

tempo;   

60 
Tramitação 

Permitir o encaminhamento dos documentos para inclusão em 

pauta através do menu de tramitação;   

61 
Tramitação 

Permitir gerenciar os prazos de tramitação de documentos 

conforme R.I. com base nos tipos de documentos;   

62 GPS Legislativo 

Permitir a inserção CEP ou endereço específico no cadastro 

de uma proposição e possibilitar a consulta de endereços 

através do mapa, situado na página inicial do portal eletrônico 

do órgão, com a visualização em forma de marcações em 

cada ponto do mapa com a identificação das proposições ali 

vinculadas.   

63 
Histórico de 

Tramitação 

Permitir o acompanhamento por qualquer cidadão das 

atividades relacionadas à tramitação de um documento pelo 

portal legislativo, dando a possibilidade de inscrição para 

recebimento de notificação via WhatsApp sempre que alguma   
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nova ação ocorrer com o documento. 

64 Ideia Legislativa 

Permitir que o órgão responsável acesse o Painel 

Administrativo para analisar as ideias submetidas pelos 

cidadãos;   

65 Ideia Legislativa 
Permitir a consulta pública de todas as ideias legislativas 

publicadas no sistema, por meio do Banco de Ideias;   

66 Ideia Legislativa 
Permitir que cidadãos cadastrados possam apoiar ideias 

legislativas disponíveis no Banco de Ideias;   

67 Ideia Legislativa 

Permitir ao administrador a publicação de ideias que estejam 

de acordo com os critérios estabelecidos, tornando-as 

disponíveis no Banco de Ideias;   

68 Ideia Legislativa 

Permitir ao administrador a finalização de ideias não 

aprovadas, com obrigatoriedade de registro de justificativa 

para ciência do cidadão proponente;   

69 Ideia Legislativa 

Exibir automaticamente a justificativa de não aprovação ao 

cidadão no painel da ideia legislativa, caso ela seja recusada 

pelo órgão competente;   

70 Ideia Legislativa 

Permitir a visualização clara e acessível das ideias rejeitadas, 

destacando o motivo da não publicação para fins de 

transparência;   

71 Ideia Legislativa 

Garantir que todas as funcionalidades estejam disponíveis em 

ambiente web, acessível tanto por computadores quanto 

dispositivos móveis.   

72 Ideia Legislativa 

Permitir o vínculo de uma proposição protocolada no sistema à 

uma ideia legislativa para acompanhamento da tramitação da 

proposição no portal legislativo;   

73 Ideia Legislativa 

Permitir a configuração do número mínimo de apoiadores 

necessários para uma ideia legislativa, com base em 5% do 

número de eleitores do município;   

74 Ideia Legislativa 
Permitir a configuração do prazo, em dias úteis, para que a 

ideia alcance o número mínimo de apoiadores necessários;   

75 Ideia Legislativa 
Permitir a vinculação de documentos complementares à ideia 

legislativa;   

76 Ideia Legislativa 
Permitir a busca por palavras-chave e filtros de ideias (ex: por 

status, tema, número de apoiadores).   

77 Ideia Legislativa 

Permitir a visualização da justificativa de reprovação da ideia, 

exibindo o motivo da rejeição de forma clara, acessível e 

transparente ao cidadão.   

78 Ideia Legislativa 
Permitir o cadastro de cidadãos interessados em submeter ou 

apoiar ideias legislativas através do Painel do Cidadão;   

79 Ideia Legislativa 

Exibir lista parcial de apoiadores de cada ideia, com nomes 

abreviados e datas de apoio, garantindo anonimato e 

segurança;   
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80 Ideia Legislativa 

Permitir que o cidadão visualize e acompanhe as ideias 

legislativas cadastradas por ele, com status atual da 

tramitação e informações completas;   

81 Ideia Legislativa 

Permitir a submissão de nova ideia legislativa por meio de 

formulário eletrônico, com campos obrigatórios e 

direcionamento automático ao órgão responsável para 

avaliação;   

82 Ideia Legislativa 

Permitir a exibição de um passo a passo explicativo sobre as 

etapas percorridas por uma ideia legislativa desde o envio até 

a finalização ou publicação;   

83 Ideia Legislativa 
Disponibilizar seção de perguntas frequentes (FAQ) com 

respostas às dúvidas mais comuns sobre o uso da ferramenta;   

84 
Inteligência 

Artificial 

Gerar o resumo das matérias legislativas automaticamente 

utilizando inteligência artificial e disponibilizar no website para 

consulta do cidadão   

85 Vereadores 

Deverá disponibilizar no portal legislativo as informações dos 

parlamentares como nome completo, partido, email, biografia, 

dentre outros, inclusive quantidade de proposições 

apresentadas e um gráfico informativo.   

86 

Boletins 

Geração automática de boletins de votação nominal, de 

registro de presença e de votação unificado (este, contendo o 

resumo dos resultados de todos os documentos que foram 

votados na sessão plenária);   

87 
Moderador de 

Sessão 

Permitir que o moderador da sessão opere a sessão plenária 

remotamente, através de um smartphone ou computador com 

acesso a internet através de um navegador web executando 

todas as etapas da sessão.   

88 Moderador de 

Sessão 

Permitir o cadastro de uma proposição verbal e colocar em 

leitura e/ou votação na sessão, contendo número da matéria e 

número de protocolo automaticamente;   

89 Moderador de 

Sessão 

Permitir, a qualquer momento durante a sessão, a inclusão em 

pauta de documentos protocolados no sistema que não foram 

previamente inseridos.   

90 
Moderador de 

Sessão 

Permitir que o moderador de sessão selecione, durante a 

etapa de votação, quais parlamentares participarão da votação 

de um documento em específico contido na pauta, podendo 

selecionar quem presidirá a votação do mesmo.   

91 
Moderador de 

Sessão 

Permitir a realização da leitura automática em áudio dos 

documentos da sessão gerados pelo sistema, por voz 

eletrônica;   

92 
Moderador de 

Sessão 

Permitir a definição de até 3 campainhas com disparo 

automático durante a fala dos vereadores nas etapas de 

discussão durante a sessão plenária;   

93 
Moderador de 

Sessão 

Permitir que durante a sessão plenária o moderador tenha a 

flexibilidade de executar as etapas da sessão fora da ordem   
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pré-fixada na pauta, podendo avançar e retroceder etapas a 

qualquer momento; 

94 
Oradores 

Inscritos 

Permitir a visualização, através do terminal do parlamentar dos 

oradores inscritos nas etapas de discussão definidas na 

sessão.   

95 
Oradores 

Inscritos 

Permitir que o moderador selecione um parlamentar como 

Aparte durante a etapa de oradores. O aparteante deverá ser 

exibido no painel eletrônico juntamente com o orador principal.   

96 
Oradores 

Inscritos 

Permitir que o moderador selecione um parlamentar como 

Aparte durante a etapa de oradores. O aparteante deverá ser 

exibido com destaque em outra cor no painel eletrônico 

juntamente com o orador principal. Ao iniciar a contagem de 

tempo do aparte, o tempo do orador principal deverá ser 

pausado automaticamente;   

97 
Oradores 

Inscritos 

Permitir que o parlamentar se inscreva como orador em 

múltiplas etapas de discussão durante a sessão.   

98 
Oradores 

Inscritos 

Permitir a criação e configuração de múltiplas etapas de 

discussão em sessões plenárias.   

99 
Oradores 

Inscritos 

Permitir que o moderador da sessão libere o tempo restante 

(não utilizado) do parlamentar durante as etapas de discussão;   

100 

Painel 

Eletrônico de 

Votação Permitir votação em lote de documentos na mesma sessão;   

101 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Permitir identificar o tipo de votação (aberta, simbólica, 

secreta), quórum, e obrigatoriedade ou não do voto do 

presidente;   

102 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Possibilitar o lançamento da votação das proposições de 

forma manual pelo moderador de sessão;   

103 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Sistema deverá ter integração automática com o Painel 

Eletrônico de Votação disponibilizando automaticamente as 

pautas cadastradas dentro do painel administrativo para a 

execução de todas as etapas da sessão, inclusive leitura e 

votação dos documentos, não havendo necessidade de 

qualquer tipo exportação de arquivos para outro tipo de 

aplicação para a execução e exibição da sessão nos painéis;   

104 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Permitir o acesso a visualização do painel de votação, para 

acompanhamento ao vivo, em qualquer navegador web com 

uso de internet;   

105 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Permitir exibir, no painel de votação, qualquer texto definido 

pelo usuário (Ex.: “Reunião suspensa temporariamente”) e um 

temporizador, a qualquer momento durante a sessão plenária;   

106 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Permitir a exibição no painel eletrônico de votação o texto 

completo de qualquer documento gerado pelo sistema e 

incluído em pauta;   
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107 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Permitir que os parlamentares e o moderador de sessão opere 

o sistema e o painel de votação eletrônico remotamente;   

108 

Painel 

Eletrônico de 

Votação 

Permitir que os parlamentares tenham acesso aos seus 

dispositivos de votação eletrônico através de smartphones, 

tablets ou computadores com acesso a internet;   

109 
Registro de 

Presença 

Permitir de forma automática, caso o presidente da sessão 

não registre a presença, que o vice-presidente assuma a 

sessão e de inicio às atividades e, caso torne a ficar presente 

o presidente, a ação seja desfeita;   

110 
Sessão 

Plenária 

Permitir a renomeação e a reordenação de cada etapa da 

sessão nas configurações do sistema, possibilitando ao 

usuário a customização da sessão habilitando e desabilitando 

funções como “permitir pedido de vista (incluindo exibição do 

solicitante no painel eletrônico) na etapa de leitura, 1ª votação, 

2ª votação, 3ª votação”, “permitir votar um documenta na 

etapa de leitura”, “permitir pedido de dispensa de interstício”, 

“permitir inscrição no registro de presença para discurso livre”, 

etc;   

111 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar se ausente e retorne à sessão pelo 

terminal eletrônico. O sistema deverá manter o registro de 

horários em que o parlamentar se ausentou e inserir estes 

dados automaticamente no boletim de presença como 

"observações";   

112 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar, durante a leitura de documentos 

na sessão plenária, solicite ao autor do documento a 

subscrição (ser inserido como apoiador) no mesmo. Caso o 

autor aceite o pedido (ou permitir aceite automático), o nome 

do parlamentar solicitante deverá ser inserido como assinante 

do mesmo no rodapé do documento.   

113 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que os parlamentares participem da sessão 

remotamente através de um smartphone ou computador com 

acesso a internet, através de um navegador web, 

possibilitando a realização de todas as ações dentro da 

sessão como registro de voto, registro de presença, solicitar 

vista, inscrever-se como orador, etc.   

114 

Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar solicite a dispensa de interstício e 

submeter o pedido a plenário. Caso o presidente da sessão 

aceite o pedido através de seu dispositivo e, se aprovado pelo 

plenário, realizar outra votação na mesma sessão do 

documento o qual sofreu dispensa, mantendo múltiplos 

boletins de votação gerados do mesmo documento para a 

mesma sessão;   

115 Votação 

Ao realizar a votação de algum documento durante a sessão 

plenária, o documento deverá ser atualizado em tempo real no 

portal legislativo, exibindo como cada parlamentar votou, o 

boletim de votação já assinado e o histórico de tramitação   
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atualizado, sem a necessidade da finalização da reunião para 

surtir tais efeitos. 

116 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar cadastre sua digital por meio de um 

dispositivo (tablet), acessando com sua conta do sistema.   

117 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar acesse o terminal utilizando sua 

biometria cadastrada, colocando sua digital e informando seu 

PIN de acesso.   

118 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar registre sua presença com sua 

digital.   

119 
Terminal do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar vote em um documento e se 

identifique usando sua digital no momento da votação.   

120 
Terminal do 

Parlamentar 

Caso o parlamentar tenha problemas com sua digital, será 

disponibilizada a opção de utilizar o PIN de acesso para 

realizar essas funções, caso a digital falhe 3 vezes.   

121 
Gabinete do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar consulte quantos votos ele recebeu 

na eleição.   

122 
Gabinete do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar consulte o resumo da eleição, com 

os dados: número de eleitores aptos, presentes, votos válidos, 

votos em branco e nulos.   

123 
Gabinete do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar consulte a porcentagem de votos 

que ele recebeu em comparação com os outros candidatos.   

124 
Gabinete do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar consulte os votos por local de 

votação, mostrando o local, quantos votos nominais ele 

recebeu naquela seção e a porcentagem de votos que 

recebeu.   

125 
Gabinete do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar consulte os votos por seção, 

mostrando o local, quantos votos nominais ele recebeu 

naquela seção e a porcentagem de votos que recebeu.   

126 Gabinete do 

Parlamentar 

Permitir que o parlamentar consulte os votos por zona, 

mostrando o local, quantos votos nominais ele recebeu 

naquela zona e a porcentagem de votos que recebeu.   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0026 

 

ANEXO III – TERMO DO 

CONTRATO 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

MODALIDADE: <<<<modalidade>>>> | <<<<numeromodalidade>>>>  / 

<<<<anoprocesso>>>> 

FORMA: <<<<formamodalidade>>>> 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº <<<<numeroprocesso>>>> / 

<<<<anoprocesso>>>> 

 

CONTRATO Nº [INSERIR 

Nº]/[INSERIR ANO], DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARACATU-MG, E A 

EMPRESA [INSERIR NOME DA 

EMPRESA]. 

 

 

A Câmara Municipal de Paracatu-MG,  com sede na Praça JK, n.º 449, Centro, na 

cidade de Paracatu/MG, endereço de correio eletrônico:  

camaraptu@paracatu.mg.leg.br, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.215.158/0001-96, 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Presidente MANOEL ALVES MOREIRA], inscrito no CPF sob o nº XXXX*,  e  

[inserir nome do Contratado], endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº do 

CNJP], com sede na [inserir endereço/município], neste ato representada por Sr(a). 

[inserir nome do representante do contratado], inscrito(a) no CPF nº ***.xxx.xxx-**, 

doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, regido pela 

Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda, no que couber, as demais 

normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de licença de uso de 

software em plataforma web, com implantação, suporte técnico e 

manutenção, destinado à gestão do processo legislativo e administrativo da 

Câmara Municipal de Paracatu. O sistema incluirá assinatura eletrônica, 

protocolo, cadastro, tramitação e votação de documentos, publicação de 

normas jurídicas, gestão de sessões, registro de presença, integração com o 

Poder Executivo, portal institucional, atendimento ao cidadão, ouvidoria, diário 

oficial eletrônico, enquetes, consultas públicas, acompanhamento de obras e 

ideias legislativas, biometria para autenticação e painel eletrônico de votação. 

O software deverá garantir segurança, acessibilidade e integração com os 

processos internos e externos, incluindo migração e adequação de dados e 

manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa conforme condições, 

quantidades, exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.2.3. Informações inseridas no Portal Municipal; 

1.2.4. Proposta comercial do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão 

contratuais, assim como os prazos e condições de entrega e de recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados do(a) 

data de assinatura do instrumento contratual,  na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 
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3.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado à critério da administração, 

independentemente de  termo aditivo,na forma do art.107 da Lei Federal 

14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ [inserir valor], conforme quadro de preço 

abaixo: 

 

LOTE 
ITEM DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 1 
Módulo De Cadastro De 

Documentos 
Mensal 60   

1 2 Módulo De Comissões Mensal 60   

1 3 
Módulo De Cadastro De 

Parlamentares 
Mensal 60   

1 4 
Módulo De Cadastro De 

Correspondentes 
Mensal 60   

1 5 Módulo De Legislação Mensal 60   

1 6 Módulo De Sessão Mensal 60   

1 7 
Módulo De Modelos De 

Documentos 
Mensal 60   

1 8 Módulo De Protocolo Eletrônico Mensal 60   

1 9 
Módulo De Tramitação De 

Documentos 
Mensal 60   

1 10 Módulo De Processo Legislativo Mensal 60   

1 11 
Módulo De Consultas Externas 

(Web) 
Mensal 60   

1 12 
Módulo De Gabinete Dos 

Vereadores 
Mensal 60   

1 13 Módulo De Compilação De Leis Mensal 60   
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(Normas Jurídicas) 

1 14 
Módulo De Integração Entre 

Câmara E Prefeitura 
Mensal 60   

1 15 

Módulo De Painel De Votação 

Eletrônica, Sessão Plenária E 

Terminal De Votação Do 

Parlamentar 

Mensal 60   

1 16 

Horas Técnicas para 

Treinamento e Suporte 

Presencial (In Loco) 

Horas 200   

1 17 

Horas Técnicas para 

Desenvolvimento e 

Customização da Solução 

Horas 200   

1 18 

Serviço de Conversão e Migração 

de Dados, Implantação e 

Configuração da Solução, 

Treinamento Operacional 

Serviço 1   

LOTE 01 VALOR GLOBAL:  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação.  

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro na(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 

indicada(s): 

[inserir dotação] 
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5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 

pela contratada em sua proposta ou no corpo do documento fiscal, no prazo de (10) 

dez dias corridos da emissão do documento fiscal, com base nas Nota(s) Fiscal(is), 

devidamente conferidas e aprovadas pelo Contratante. 

6.2. O pagamento será pago pelos módulos e serviços executados, com emissão da 

Nota Fiscal vinculada à prévia conferência do fiscal do contrato. 

6.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, 

sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de 

obrigação da Contratada, caso não haja no cadastro da entidade informações 

pertinentes a esses dados. Fica incumbido ao fiscal de contrato, a conferência e 

comprovação da regularidade fiscal no momento da emissão de ordens de 

pagamentos ou nota(s) fiscal(is) pertinentes ao certame e ao contratado. 

6.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 

2003. 

6.5. Atinente ao que dispõe o art. 137 da Lei 14.133/2021, §s 2º, 3º e incisos, em 

caso de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, é 

assegurado ao contratado, entre outros, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados deverão ser reajustados 

monetariamente com base no   Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), 

observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do  da data do orçamento 

estimado da data anterior ao certame nos termos do data do orçamento estimado 

nos termos do § 7º do art. 25, do inciso I do § 8º do art. 25, do § 3º do art. 92 e do 
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inciso I do § 4º do art. 92, todos da Lei n. 14.133/2021, em, conforme disposto nos 

arts. 92, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente aplicado 

observando o interregno de 12 meses contados da data do orçamento estimado da 

data anterior ao processo, sendo esta considerada a data de aniversário para as 

demais aplicações de reajustes de maneira formal para as partes, a contratada 

poderá solicitar em até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a 

que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu 

exercício. 

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no 

item 7.1. 

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

7.6.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.7.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório. 

7.9. Havendo alteração do preço registrado na ata que subsidiou esta contratação, o 

preço deste contrato poderá ser revisto e adequado.  



 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
 

 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: www.camaraptu.mg.gov.br – E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, 

funcionamento e aplicação) são descritas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. As condições de apresentação da garantia de execução estão descritas no 

Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas 

constam no Termo de Referência e observará o art 156, Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO (art. 137, Lei 14.133/2021) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

11.1.1.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das 

obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.4.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso:  

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas.  

11.7. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual 

material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

11.8. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 

contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o 

CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 

13.709/2018. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 

compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados 

exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe 

vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa 

autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível 

com as finalidades e prazos acordados.  

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 30 

(trinta) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, 

relativo a operações de tratamento de dados pessoais.  

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança 

administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os 

dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos 

reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.  

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar 

a conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a 

proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.  

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados 

pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, quando necessário. 

 12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores 

das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas 

deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de 

Lei n.º 14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade 

competente.  

13.1.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  



 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
 

 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: www.camaraptu.mg.gov.br – E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 

 

 

 

13.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP).  

15.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Paracatu, Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.  

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado, 

preferencialmente, eletronicamente.  

 

 

 

Paracatu-MG, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Representante legal do órgão gerenciador 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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